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PORTARIA Nº 26.464 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020.  

 

        

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Rondonópolis.     

 

 

 

R E S O L V E:  
 

 

Art.1o Nomear, ELBA MARIANE SIQUEIRA DE SOUSA para o cargo em comissão de 

Assistente Financeiro, DAS- 4, vinculada à Secretaria Municipal de finanças. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/12/2020. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de dezembro de 2020.  

 105º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 26.463 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020.  

 

        

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Rondonópolis.     

 

 

 

R E S O L V E:  
 

 

Art.1o Exonerar, ELBA MARIANE SIQUEIRA DE SOUSA do cargo em comissão de 

Assessora Administrativa e Financeira, matrícula funcional nº 95370.10, nomeada através 

da Portaria nº 25.469, de 18 de fevereiro de 2020, vinculada à Secretaria Municipal de 

Ciência e Tecnologia e Inovação. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 01/12/2020. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de dezembro de 2020.  

 105º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 26.461 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.  

 

        

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Rondonópolis.     

 

 

 

R E S O L V E:  
 

 

Art.1o Exonerar, a pedido, JUSCILENE OLIVEIRA DA SILVA do cargo em comissão 

de Agente de Comunitária de Saúde da Família, matrícula funcional nº 15.52010.3, lotada 

no ESF Pedra 90, nomeada através da Portaria nº 26.133, de 14 de agosto de 2020, 

vinculada a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 01/12/2020. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 03 de dezembro de 2020.  

 105º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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       DECRETO 9.827, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.  

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR 

no valor R$ 1.323.499,00 (um milhão trezentos e vinte três mil 

quatrocentos e noventa e nove reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais em especial a Lei 10.741, de 23 de janeiro 

de 2020. 

 

DECRETA: 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor R$ 1.323.499,00 (um 

milhão trezentos e vinte três mil quatrocentos e noventa e nove reais), para reforço das 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

001 – Secretaria Municipal de Governo   

04.122.2305.2008 Manutenção do Gabinete do Prefeito   

3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais – 312 R$ 2.300,00 

   

04.122.2305.2011 Manutenção da Secretaria   

3.1.90.13.00.00 - 0.1.00.000000 - Obrigações Patronais – 318 R$ 52.199,00 

   

002 - Procuradoria Geral do Município   

02.062.2304.2021 Manutenção da Procuradoria Geral   

3.1.90.11.00.00 – 0.1.00.000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas-

Pessoal Civil – 131 

R$ 334.000,00 

   

02.062.2304.2550 Sentenças Judiciais   

3.3.90.91.00.00 - 0.1.00.000000 - Sentenças Judiciais – 146 R$ 500.000,00 

   

022 - Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo   

15.122.2106.1645 Desapropriação, Aquisição e Indenização de 

Imóveis 

  

4.4.90.61.00.00 - 0.1.00.000000 - Aquisição de Imóveis - 77 R$ 275.000,00 

   

16.122.2106.2503 Manutenção da Secretaria   

3.3.90.34.00.00 - 0.1.00.000000 - Outras Despesas de Pessoal 

Decorrentes de Contratos de Terceirização – 89 

 160.000,00 

   

Total Geral  R$ 1.323.499,00 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos provenientes da ANULAÇÃO PARCIAL/TOTAL das 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

006 - Secretaria Municipal de Transporte Trânsito   
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10.331.2105.2287 Contribuição ao Serv -Saúde   

3.3.90.47.00.00 - 0.1.00.000000 - Obrigações Tributarias e 

Contributivas - 108 

R$ 33.000,00 

   

26.122.2105.2093 Manutenção da Secretaria   

3.1.90.13.00.00 - 0.1.00.000000 - Obrigações Patronais – 115 R$ 39.000,00 

3.3.90.14.00.00 - 0.1.00.000000 - Diárias – Civil – 117 R$ 2.000,00 

3.3.90.40.00.00 - 0.1.00.000000 - Serviços de Tecnologia da 

Informação e Comunicação – 123 

R$ 5.000,00 

   

007 - Secretaria de Planejamento Coordenação e Controladoria 

Geral 

  

04.121.2301.2068 Manutenção da Secretaria   

3.3.90.30.00.00 -  0.1.00.000000 - Material de Consumo -  182 R$ 2.000,00 

3.3.90.39.00.00 - 0.1.00.000000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 187 

R$ 7.000,00 

3.3.90.40.00.00 - 0.1.00.000000 - Serviços de Tecnologia da 

Informação e Comunicação – 188 

R$ 9.000,00 

3.3.90.47.00.00 - 0.1.00.000000 - Obrigações Tributarias e 

Contributivas – 189 

R$ 499,00 

3.3.90.92.00.00 - 0.1.00.000000 -  Despesas de Exercícios 

Anteriores -190 

R$ 499,00 

4.4.90.52.00.00 - 0.1.00.000000 - Equipamentos e Material 

Permanente – 192 

R$ 7.000,00 

   

04.272.2301.2242 Contribuição Previdenciária IMPRO   

3.1.91.13.00.00 - 0.1.00.000000 - Obrigações Patronais – 1093 R$ 29.000,00 

   

008 - Secretaria Municipal de Saúde   

10.122.2204.2213 Manutenção do Gabinete   

3.1.90.11.00.00 - 0.1.00.000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas-

Pessoal Civil – 875 

R$ 499,00 

3.1.90.13.00.00 - 0.1.00.000000 - Obrigações Patronais – 876 R$ 99,00 

   

10.122.2206.1116 Ampliação do Prédio da Secretaria Municipal de 

Saúde 

  

3.3.90.39.00.00 - 0.1.00.000000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 877 

R$ 499,00 

4.4.90.51.00.00 - 0.1.00.000000 - Obras e Instalações – 878 R$ 499,00 

   

10.272.2204.2499 Contribuição Previdenciária IMPRO   

3.1.91.13.00.00 - 0.1.00.000000 - Obrigações Patronais – 879 R$ 499,00 

   

10.331.2204.2289 Contribuição ao Serv-Saúde   

3.3.90.47.00.00 - 0.1.00.000000 - Obrigações Tributarias e 

Contributivas – 880 

R$ 499,00 

   

009 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico   
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22.661.2104.2106 Expansão e Manutenção de Distritos Industriais   

3.3.90.39.00.00 - 0.1.00.000000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 365 

R$ 999,00 

   

23.122.2104.2100 Manutenção da Secretaria   

3.3.90.14.00.00 - 0.1.00.000000 - Diárias – Civil – 371 R$ 2.000,00 

3.3.90.30.00.00 - 0.1.00.000000 - Material de Consumo – 372 R$ 8.000,00 

3.3.90.36.00.00 - 0.1.00.000000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Física – 374 

R$ 999,00 

3.3.90.39.00.00 - 0.1.00.000000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 375 

R$ 15.000,00 

3.3.90.40.00.00 - 0.1.00.000000 - Serviços de Tecnologia da 

Informação e Comunicação – 376 

R$ 1.000,00 

   

010 - Secretaria Municipal de Promoção Assistência Social   

08.241.2207.2558 Fundo Municipal do Idoso   

3.3.50.41.00.00 – 0.1.00.000000 - Contribuições – 758 R$ 499,00 

3.3.50.43.00.00 -  0.1.00.000000 -Subvenções Sociais – 757 R$ 999,00 

3.3.90.39.00.00 - 0.1.00.000000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 759 

R$ 499,00 

   

08.243.2207.2010 Manutenção dos Conselhos Tutelares   

3.3.90.14.00.00 - 0.1.00.000000 - Diárias – Civil – 752 R$ 7.000,00 

3.3.90.30.00.00 - 0.1.00.000000 - Material de Consumo – 1185 R$ 15.000,00 

3.3.90.39.00.00 - 0.1.00.000000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 749 

R$ 27.000,00 

3.3.90.40.00.00 - 0.1.00.000000 - Serviços de Tecnologia da 

Informação e Comunicação – 750 

R$ 4.999,00 

4.4.90.52.00.00 - 0.1.00.000000 - Equipamentos e Material 

Permanente – 751 

R$ 1.739,00 

   

08.244.2207.2072 Ações e Serviços Vinculados a Secretaria de 

Promoção e Assistência Social 

  

3.1.90.13.00.00 - 0.1.00.000000 - Obrigações Patronais -  732 R$ 100.000,00 

3.3.90.14.00.00 -  0.1.00.000000 - Diárias – Civil – 769 R$ 1.000,00 

3.3.90.30.00.00 -  0.1.00.000000 - Material de Consumo -770 R$ 4.000,00 

3.3.90.33.00.00 - 0.1.00.000000 - Passagens e Despesas Com 

Locomoção – 777 

R$ 999,00 

3.3.90.34.00.00 - 0.1.00.000000 - Outras Despesas de Pessoal 

Decorrentes de Contratos de Terceirização – 771 

R$ 4.999,00 

3.3.90.40.00.00 - 0.1.00.000000 - Serviços de Tecnologia da 

Informação e Comunicação – 774 

R$ 4.000,00 

3.3.90.48.00.00 - 0.1.00.000000 - Outros Auxílios Financeiros a 

Pessoas Físicas – 776 

R$ 999,00 

   

08.244.2207.2073 Conselhos Municipais Vinculados à Assistência 

Social (Mulher, Deficientes e Outros) 

  

3.3.90.14.00.00 -  0.1.00.000000 - Diárias – Civil – 760 R$ 5.000,00 
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3.3.90.30.00.00 -  0.1.00.000000 - Material de Consumo – 761 R$ 4.000,00 

3.3.90.39.00.00 - 0.1.00.000000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 762 

R$ 1.200,00 

4.4.90.52.00.00 - 0.1.00.000000 - Equipamentos e Material 

Permanente- 763 

R$ 1.135,00 

   

08.272.2207.2229 Contribuição Previdenciária IMPRO   

3.1.91.13.00.00 - 0.1.00.000000 - Obrigações Patronais – 737 R$ 9.999,00 

   

013 - Fundo Municipal de Assistência Social    

08.244.2207.1925 Construção, Reforma, Ampliação dos 

Equipamentos Sociais da Assistência Social 

  

4.4.90.51.00.00 - 0.1.00.000000 - Obras e Instalações – 790 R$ 199.999,00 

4.4.90.52.00.00 - 0.1.00.000000 - Equipamentos e Material 

Permanente – 789 

R$ 38.320,00 

   

08.244.2207.2079 Fundo Municipal da Assistência Social   

3.3.90.14.00.00 -  0.1.00.000000 - Diárias – Civil – 779 R$ 3.000,00 

3.3.90.30.00.00 - 0.1.00.000000 - Material de Consumo – 780 R$ 40.000,00 

3.3.90.39.00.00 - 0.1.00.000000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 784 

R$ 250.000,00 

3.3.90.40.00.00 - 0.1.00.000000 - Serviços de Tecnologia da 

Informação e Comunicação – 785 

R$ 33.000,00 

3.3.90.48.00.00 - 0.1.00.000000 - Outros Auxílios Financeiros e 

Pessoas Físicas – 787 

R$ 3.999,00 

   

08.244.2207.2390 Cooperações e Fomentos para Organizações 

Sociais 

  

3.3.50.42.00.00 – 0.1.00.000000 - Auxílios – 794 R$ 999,00 

4.4.50.42.00.00 – 0.1.00.000000 - Auxílios – 795 R$ 999,00 

   

015 - Secretaria Municipal de Administração   

04.122.2303.2126 Manutenção da Secretaria   

3.3.90.14.00.00 - 0.1.00.000000 - Diárias – Civil – 199 R$ 4.000,00 

3.3.90.33.00.00 - 0.1.00.000000 - Passagens e Despesas com 

Locomoção – 201 

R$ 4.339,00 

3.3.90.34.00.00 - 0.1.00.000000 - Outras Despesas de Pessoal 

Decorrentes de Contratos de Terceirização – 202 

R$ 1.020,00 

3.3.90.40.00.00 - 0.1.00.000000 - Serviços de Tecnologia da 

Informação e Comunicação – 205 

R$ 20.000,00 

3.3.90.47.00.00 - 0.1.00.000000 - Obrigações Tributarias e 

Contributivas – 206 

R$ 5.000,00 

   

04.272.2303.2237 Contribuição Previdenciária IMPRO   

3.1.91.13.00.00 - 0.1.00.000000 - Obrigações Patronais - 220 R$ 64.000,00 

   

016 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer   

27.272.2211.2217 Contribuição Previdenciária IMPRO   
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3.1.91.13.00.00 - 0.1.00.000000 - Obrigações Patronais – 43 R$ 25.000,00 

   

27.812.2211.1068 Revitalização, Construção e Reformas de 

Espaços de Esporte e Lazer 

  

3.3.90.36.00.00 - 0.1.00.000000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Física – 52 

R$ 821,00 

4.4.90.52.00.00 - 0.1.00.000000 - Equipamentos e Material 

Permanente – 49 

R$ 26.000,00 

   

27.812.2211.1904 Implantação, Manutenção e Reforma de 

Academias Populares 

  

4.4.90.51.00.00 - 0.1.00.000000 - Obras e Instalações – 55 R$ 485,00 

4.4.90.52.00.00 - 0.1.00.000000 - Equipamentos e Material 

Permanente – 54 

R$ 2.295,00 

   

27.812.2211.2136 Manutenção e Conservação de Espaços de 

Esporte e Lazer 

  

3.3.90.30.00.00 - 0.1.00.000000 - Material de Consumo – 60 R$ 20.000,00 

3.3.90.39.00.00 - 0.1.00.000000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 59 

R$ 70.000,00 

4.4.90.52.00.00 - 0.1.00.000000 - Equipamentos e Material 

Permanente – 57 

R$ 14.876,00 

   

27.812.2211.2138 Manutenção da Secretaria e das Atividades do 

Esporte 

  

3.3.90.14.00.00 - 0.1.00.000000 - Diárias – Civil – 65 R$ 4.000,00 

3.3.90.31.00.00 - 0.1.00.000000 - Premiações Culturais, Artísticas, 

Cientificas, Desportiva – 67 

R$ 4.423,00 

3.3.90.36.00.00 - 0.1.00.000000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Física – 70 

R$ 999,00 

3.3.90.40.00.00 -0.1.00.000000 - Serviços de Tecnologia da 

Informação e Comunicação – 71 

R$ 5.000,00 

3.3.90.47.00.00 - 0.1.00.000000 - Obrigações Tributarias e 

Contributivas -72 

R$ 4.000,00 

4.4.90.52.00.00 - 0.1.00.000000 - Equipamentos e Material 

Permanente – 74 

R$ 10.269,00 

   

019 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente   

18.122.2102.2157 Manutenção da Secretaria   

3.3.90.40.00.00 -0.1.00.000000 - Serviços de Tecnologia da 

Informação e Comunicação – 543 

R$ 3.000,00 

3.3.90.47.00.00 - 0.1.00.000000 - Obrigações Tributarias e 

Contributivas – 544 

R$ 4.000,00 

   

025 - Gabinete de Comunicação Social   

04.131.2305.2350 Manutenção do Gabinete e Atividades de 

Comunicação Social 
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3.3.90.39.00.00 - 0.1.00.000000 – Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 344 

R$ 100.000,00 

   

Total Geral  R$ 1.323.499,00 

 

 

Art. 3º Revoga-se o Decreto nº 9.817 de 27 de novembro de 2020. 

 

 

Art. 4º O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 03 de dezembro de 2020. 

105º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO 9.820, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020. Realiza no 

vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor R$ 

714.000,00 (setecentos e catorze mil reais). 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais em especial a Lei 10.741, de 23 de janeiro 

de 2020. 

 

DECRETA: 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor R$ 714.000,00 (setecentos 

e catorze mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

002 - Procuradoria Geral do Município   

02.062.2304.2021 Manutenção da Procuradoria Geral   

3.3.90.40.00.00 - 0.1.00.000000 - Serviços de Tecnologia da 

Informação e Comunicação - 140 

R$ 14.000,00 

   

010 - Secretaria Municipal de Promoção Assistência Social   

08.244.2207.2072 Ações e Serviços Vinculados à Secretaria de 

Promoção e Assistência Social 

  

3.1.90.11.00.00 - 0.1.00.07700 - Vencimentos e Vantagens Fixas-

Pessoal Civil - 1251 

R$ 100.000,00 

   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura   

15.452.2103.2174 Conservação e Manutenção de Vias não 

Pavimentadas 
  

3.3.90.39.00.00 - 0.1.00.000000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 514 

R$ 400.000,00 

   

019 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente   

18.541.2102.1089 Arborização e Ajardinamento de Logradouros 

Públicos 

  

3.3.90.34.00.00 - 0.1.00.000000 -  Outras Despesas de Pessoal 

Decorrentes de Contratos de Terceirização – 549 

R$ 200.000,00 

   

Total Geral  R$ 714.000,00 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos provenientes da ANULAÇÂO PARCIAL/TOTAL das 

seguintes dotações orçamentárias: 
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02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

002 - Procuradoria Geral do Município   

02.062.2304.2021 Manutenção da Procuradoria Geral   

4.4.90.52.00.00 - 0.1.00.000000 - Equipamentos e Material 

Permanente - 144 

R$ 14.000,00 

   

013 - Fundo Municipal de Assistência Social   

08.244.2207.2079 Fundo Municipal da Assistência Social   

3.1.90.11.00.00 - 0.1.00.07700 - Vencimentos e Vantagens Fixas-

Pessoal Civil - 1252 

R$ 100.000,00 

   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura   

15.452.2103.2173 Revitalização, Conservação e Manutenção de 

Vias Pavimentadas 

  

3.3.90.39.00.00 - 0.1.00.000000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 513 

 400.000,00 

   

024 - Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas   

04.122.2303.1587 Realização de Concurso Público   

3.3.90.39.00.00 - 0.1.00.000000 - Outros Serviços e Terceiros-

Pessoa Jurídica – 225 

R$ 200.000,00 

   

Total Geral  R$ 714.000,00 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 30 de novembro de 2020. 

105º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 333 - DE  01 DE DEZEMBRO DE 2020. 

Dispõe em acrescentar ao anexo I da Lei Complementar de nº 056 de 14 de 

Dezembro de 2007 de autoria do Poder Executivo. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

DECRETOU O PREFEITO NÃO SE MANIFESTOU e eu Vereador RONICLEI 

DOS SANTOS MAGNANI, na qualidade de 1º Vice-Presidente, e nos termos do § 8º 

do Art. 59 da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte Lei Complementar: 

 

  

Anexo I 

 

Descrição das vias públicas da Zona Linear (ZL) 

 

 

- A Rua Ponce de Arruda inicia-se no Córrego Canivete no Jardim Bela Vista com término 

no Córrego Lajeadinho no Bairro Jardim Brasil, poderão funcionar estabelecimentos que 

exerçam atividades, Oficina mecânica, Serviço de troca de óleo, Casa de Show, Centros 

de Eventos, Depósito de Madeiras, Madeireiras e Serrarias, Depósito e Loja de Materiais 

de Construção, Depósito de gás, Depósito de materiais em geral (pedra, areia, cimento, 

ferro), Lava jato. 

 

 

- A Rua Osvaldo Cruz inicia-se no Córrego Canivete no Prologamento no Jardim Ypê 

com término no Córrego Lajeadinho no Bairro Sumaré, poderão funcionar 

estabelecimentos que exerçam atividades, Oficina mecânica, Serviço de troca de óleo, 

Casa de Show, Centros de Eventos, Depósito de Madeiras, Madeireiras e Serrarias, 

Depósito e Loja de Materiais de Construção, Depósito de gás, Depósito de materiais em 

geral, (pedra, areia, cimento, ferro), Lava jato. 

 

A Rua Agostinho de Figueiredo inicia-se na Rua José Barriga no Jardim Ypê com término 

no Jardim Reis, poderão funcionar estabelecimentos que exerçam atividades, Oficina 

mecânica, Serviço de troca de óleo, Casa de Show, Centros de Eventos, Depósito de 

Madeiras, Madeireiras e Serrarias, Depósito e Loja de Materiais de Construção, Depósito 

de gás, Depósito de materiais em geral, (pedra, areia, cimento, ferro), Lava jato. 

 

- A Avenida dos Apóstolos inicia-se no Córrego Canivete no Bairro Santa Bárbara com 

término no Córrego Lajeadinho no Bairro Jardim Sumaré, poderão funcionar 

estabelecimentos que exerçam atividades, Oficina mecânica, Serviço de troca de óleo, 

Casa de Show, Centros de Eventos, Depósito de Madeiras, Madeireiras e Serrarias, 

Depósito e Loja de Materiais de Construção, Depósito de gás, Depósito de materiais em 

geral, (pedra, areia, cimento, ferro) Lava jato. 
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- A Avenida João XXII inicia-se no Córrego Canivete no Bairro Luz Dayara, com término 

no Córrego Lajeadinho no Bairro Dom Oscar Romero, poderão funcionar 

estabelecimentos que exerçam atividades, Oficina mecânica, Serviço de troca de óleo, 

Casa de Show, Centros de Eventos, Depósito de Madeiras, Madeireiras e Serrarias, 

Depósito e Loja de Materiais de Construção, Depósito de gás, Depósito de materiais em 

geral, (pedra, areia, cimento, ferro), Lava jato. 

 

-A Avenida São João inicia-se no Córrego Canivete no Bairro Luz Dayara com término 

Lajeadinho no Bairro Dom Oscar Romero, poderão funcionar estabelecimentos que 

exerçam atividades, Oficina mecânica, Serviço de troca de óleo, Casa de Show, Centros 

de Eventos, Depósito de Madeiras, Madeireiras e Serrarias, Depósito e Loja de Materiais 

de Construção, Depósito de gás, Depósito de materiais em geral, (pedra, areia, cimento, 

ferro) Lava jato. 

 

- A Avenida Deputado Emanuel Pinheiro inicia- se no Córrego Canivete no Bairro Bela 

Vista com término Córrego Lajeadinho na Vila Clarion, poderão funcionar 

estabelecimentos que exerçam atividades, Oficina mecânica, Serviço de troca de óleo, 

Casa de Show, Centros de Eventos, Depósito de Madeiras, Madeireiras e Serrarias, 

Depósito e Loja de Materiais de Construção, Depósito de gás, Depósito de materiais em 

geral, (pedra, areia, cimento, ferro), Lava jato. 

 

- A Avenida Bandeirantes inicia- se no Córrego Canivete no Bairro Bela Vista com 

término na rotatória do Anel Viário, poderão funcionar estabelecimentos que exerçam 

atividades, Oficina mecânica, Serviço de troca de óleo, Casa de Show, Centros de 

Eventos, Depósito de Madeiras, Madeireiras e Serrarias, Depósito e Loja de Materiais de 

Construção, Depósito de gás, Depósito de materiais em geral, (pedra, areia, cimento, 

ferro), Lava jato. 

 

- A Rua Bahia inicia- se na Rua Vicente Pereira de Abreu no Loteamento Esplanada   com 

término no Bairro Padre Rodolfo, poderão funcionar estabelecimentos que exerçam 

atividades, Oficina mecânica, Serviço de troca de óleo, Casa de Show, Centros de 

Eventos, Depósito de Madeiras, Madeireiras e Serrarias, Depósito e Loja de Materiais de 

Construção, Depósito de gás, Depósito de materiais em geral, (pedra, areia, cimento, 

ferro), Lava jato. 

 

- A Rua Paulo VI inicia-se na Rua Filinto Muller, com término na Rua Campo Limpo no 

Bairro Vila Operária, poderão funcionar estabelecimentos que exerçam atividades, 

Oficina mecânica, Serviço de troca de óleo, Casa de Show, Centros de Eventos, Depósito 

de Madeiras, Madeireiras e Serrarias, Depósito e Loja de Materiais de Construção, 

Depósito de gás, Depósito de materiais em geral, (pedra, areia, cimento, ferro), Lava jato. 
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- A Rua Ormindo Pires de Amorim inicia-se na Rua José Barriga no Bairro Nossa Senhora 

da Glória com término no Bairro Jardim Marajó, poderão funcionar estabelecimentos que 

exerçam atividades, Oficina mecânica, Serviço de troca de óleo, Casa de Show, Centros 

de Eventos, Depósito de Madeiras, Madeireiras e Serrarias, Depósito e Loja de Materiais 

de Construção, Depósito de gás, Depósito de materiais em geral, (pedra, areia, cimento, 

ferro), Lava jato. 

 

- A Rua da Pátria inicia- se na Rua Filinto Muller na Vila Mariana com término na Vila 

Verde, poderão funcionar estabelecimentos que exerçam atividades, Oficina mecânica, 

Serviço de troca de óleo, Casa de Show, Centros de Eventos, Depósito de Madeiras, 

Madeireiras e Serrarias, Depósito e Loja de Materiais de Construção, Depósito de gás, 

Depósito de materiais em geral, (pedra, areia, cimento, ferro), Lava jato. 

 

- A Rua Filemon Pinto inicia-se na Rua José Barriga com término na Vila União, poderão 

funcionar estabelecimentos que exerçam atividades, Oficina mecânica, Serviço de troca 

de óleo, Casa de Show, Centros de Eventos, Depósito de Madeiras, Madeireiras e 

Serrarias, Depósito e Loja de Materiais de Construção, Depósito de gás, Depósito de 

materiais em geral, (pedra, areia, cimento, ferro), Lava jato. 

 

-A Rua José Barriga inicia-se no Córrego Canivete no Bairro Jardim Ypê com término na 

Rua José Neto no Jardim Eldorado poderá funcionar estabelecimentos que exerçam 

atividades, Oficina mecânica, Serviço de troca de óleo, Casa de Show, Centros de 

Eventos, Depósito de Madeiras, Madeireiras e Serrarias, Depósito e Loja de Materiais de 

Construção, Depósito de gás, Depósito de materiais em geral, (pedra, areia, cimento, 

ferro), Lava jato. 

 

-A Rua da Bandeira inicia- se na Rua José Barriga com término na Rua Campo Limpo 

divisa com Bairro Vila Verde, poderão funcionar estabelecimentos que exerçam 

atividades, Oficina mecânica, Serviço de troca de óleo, Casa de Show, Centros de 

Eventos, Depósito de Madeiras, Madeireiras e Serrarias, Depósito e Loja de Materiais de 

Construção, Depósito de gás, Depósito de materiais em geral, (pedra, areia, cimento, 

ferro), Lava jato. 

 

- A Rua Castelo Branco com inicio na Avenida Bandeirantes no Bairro Vila Operária com 

termino na Rua José Barriga Vila Mariana, poderão funcionar estabelecimentos que 

exerçam atividades, oficina mecânica, Serviço de troca de óleo, Casa de Show, Centros 

de Eventos, Depósito de Madeiras, Madeireiras e Serrarias, Depósito e Loja de Materiais 

de Construção, Depósito de gás, Depósito de materiais em geral, (pedra, areia, cimento, 

ferro), Lava jato. 
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- A Rua Presidente Costa e Silva com inicio na Avenida Bandeirantes no Bairro Vila 

Operária com termino na Rua José Barriga Vila Mariana, poderão funcionar 

estabelecimentos que exerçam atividades, oficina mecânica, Serviço de troca de óleo, 

Casa de Show, Centros de Eventos, Depósito de Madeiras, Madeireiras e Serrarias, 

Depósito e Loja de Materiais de Construção, Depósito de gás, Depósito de materiais em 

geral, (pedra, areia, cimento, ferro), Lava jato. 

 

- A Rua Filinto Muller com inicio na Avenida Bandeirantes no Bairro Vila Operária com 

termino na Rua José Barriga Vila Mariana, poderão funcionar estabelecimentos que 

exerçam atividades, oficina mecânica, Serviço de troca de óleo, Casa de Show, Centros 

de Eventos, Depósito de Madeiras, Madeireiras e Serrarias, Depósito e Loja de Materiais 

de Construção, Depósito de gás, Depósito de materiais em geral, (pedra, areia, cimento, 

ferro), Lava jato. 

 

- A Rua São Francisco com inicio na Avenida Bandeirantes no Bairro Vila Operária com 

termino na Rua José Barriga Vila Itamaraty, poderão funcionar estabelecimentos que 

exerçam atividades, oficina mecânica, Serviço de troca de óleo, Casa de Show, Centros 

de Eventos, Depósito de Madeiras, Madeireiras e Serrarias, Depósito e Loja de Materiais 

de Construção, Depósito de gás, Depósito de materiais em geral, (pedra, areia, cimento, 

ferro), Lava jato. 

 

- A Rua São José com inicio na Avenida Bandeirantes no Bairro Vila Operária com 

termino na Rua José Barriga Vila Itamaraty, poderão funcionar estabelecimentos que 

exerçam atividades, oficina mecânica, Serviço de troca de óleo, Casa de Show, Centros 

de Eventos, Depósito de Madeiras, Madeireiras e Serrarias, Depósito e Loja de Materiais 

de Construção, Depósito de gás, Depósito de materiais em geral, (pedra, areia, cimento, 

ferro), Lava jato. 

 

- A Rua Campo Limpo com inicio na Avenida Bandeirantes no Bairro Vila Operária com 

termino na Rua José Barriga Vila Itamaraty, poderão funcionar estabelecimentos que 

exerçam atividades, oficina mecânica, Serviço de troca de óleo, Casa de Show, Centros 

de Eventos, Depósito de Madeiras, Madeireiras e Serrarias, Depósito e Loja de Materiais 

de Construção, Depósito de gás, Depósito de materiais em geral, (pedra, areia, cimento, 

ferro), Lava jato. 
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Art.2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL 

   Rondonópolis-MT, 01 de dezembro de 2020; 104º da Fundação e  

66º da Emancipação Política. 

 

 

 

                    RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI  

1º Vice-Presidente 

 

 

                                      VILMAR FRANCISCO PIMENTEL 

                                                            1º Secretário  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PLC Nº 01/20 - Ver. Vilmar Pimentel 

 Publicada no DIORONDON. 
 

 

 

 

 

 
 

 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.833, de 04 de dezembro de 2020, sexta-feira. 

18 
 Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA 

MATERNIDADE, DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 11.770 DE 09/09/2008 E LEI 

MUNICIPAL Nº 5.614 DE 15/12/2008. 

 

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE 

Código de Publicação: 1250/2020 

 

 

  Rondonópolis, 04 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ALLAN RODRIGUES DIAS 

Gerente de Segurança no Trabalho – DESOPEM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MAT. NOME CARGO SECRETARIA  PERÍODO  

173029 
Josiane da Silva 

Yexeveria 

Enfermeiro da 

Família 
Saúde 

60 dias – no 

período de 

26/03/2021 

a 

24/05/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

Código:1253/2020 

 

 

DIORONDON nº 4.829, de 30 de novembro de 2020, página 21. 

 

ONDE SE LÊ: 

 

 

 

LEIA-SE: 

 

 

 

 

Rondonópolis, 04 de dezembro de 2020.  

 

 

 

ALLAN RODRIGUES DIAS 

Gerente de Segurança do Trabalho - DESOPEM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1228/2020 110558 
Elitimar Cabral 

do Nascimento 

Apoio 

Instrumental 

01 dia no dia 30/11/2020 –

Licença Médica. 

  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1228/2020 110558 
Elitimar Cabral 

do Nascimento 

Apoio 

Instrumental 

01 dia no dia 26/11/2020 –

Licença Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

Código:1252/2020 

 

 

DIORONDON nº 4.829, de 30 de novembro de 2020, página 22. 

 

ONDE SE LÊ: 

 

 

 

LEIA-SE: 

 

 

 

 

Rondonópolis, 04 de dezembro de 2020.  

 

 

 

ALLAN RODRIGUES DIAS 

Gerente de Segurança do Trabalho - DESOPEM 

       

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJ/COORD.E CONTROLADORIA GERAL 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1228/2020 1556658 
Graziele Pereira 

Pontes 

Analista 

Instrumental 

03 dias – a partir do dia 

28/11/2020 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJ/COORD.E CONTROLADORIA GERAL 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1228/2020 1556658 
Graziele Pereira 

Pontes 

Analista 

Instrumental 

03 dias – a partir do dia 

25/11/2020 – Licença 

Médica. 
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 AVISO DE RETIFICAÇÃO  

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2020 

 

A presente RETIFICAÇÃO é ora levado a efeito, para retificar parcialmente TERMO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 025/2020; cujo objeto trata-se de CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA 

REALIZAÇÃO DE REVISÃO PERIÓDICA OBRIGATÓRIA, DURANTE O PERÍODO 

DE GARANTIA DO FABRICANTE, ATRAVÉS DE CONCESSIONÁRIAS 

AUTORIZADAS, MAQUINA MOTONIVELADORA KOMATSU, FROTA 396 E 

MOTONIVELADORA KOMATSU FROTA 401, ANO 2020/2020 DE: 500H , PARA 

ATENDER A NECESSIDADE DA FROTA DA COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS-CODER. O pregoeiro torna público, para 

conhecimento e esclarecimento dos interessados, que houve as seguintes alterações: 

 

Onde se lê: 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS NA REALIZAÇÃO DE REVISÃO PERIÓDICA OBRIGATÓRIA, 

DURANTE O PERÍODO DE GARANTIA DO FABRICANTE, ATRAVÉS DE 

CONCESSIONÁRIAS AUTORIZADAS, MAQUINA MOTONIVELADORA KOMATSU 

B40265-CHASSI 36674880-FROTA 396 E MOTONIVELADORA KOMATSU-B40267-CHASSI 

36674880-FROTA 401, ANO 2020/2020 DE:500H, PARA ATENDER A NECESSIDADE DA 

FROTA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS-CODER. 

 

Leia-se: 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS NA REALIZAÇÃO DE REVISÃO PERIÓDICA OBRIGATÓRIA, 

DURANTE O PERÍODO DE GARANTIA DO FABRICANTE, ATRAVÉS DE 

CONCESSIONÁRIAS AUTORIZADAS, MAQUINA MOTONIVELADORA KOMATSU 

B40265-CHASSI 36672708-FROTA 396 E MOTONIVELADORA KOMATSU-B40267-

CHASSI 36674880-FROTA 401, ANO 2020/2020 DE:500H, PARA ATENDER A 

NECESSIDADE DA FROTA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS-CODER. 

 

    Rondonópolis MT, 04 de dezembro de 2020. 

 

 

 

MAILSON DE SOUZA OLIVEIRA 

PREGOEIRO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA INTERNA Nº. 437 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

RODRIGO FERREIRA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Laércio de Paula Oliveira, CPF: 367.593.769-00, Matricula nº 

59587, Função: Técnico Instrumental, que ficará responsável pelo controle e execução dos 

seguintes contratos: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Rondonópolis, 04 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

RODRIGO FERREIRA 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

EMPRESA: BMQUALITY PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 24.260.867/0001-44  

ATA N°: 237/2020  VIGÊNCIA: 29/09/2020 Á 24/09/2021 

MODALIDADE: PREGÃO NÚMERO: 67/2020 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE USO MÉDICO HOSPITALAR E LABORATORIAL 

DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE JUNTO A REDE 

MUNICIPAL DE SAÚDE E DEMAIS SECRETARIAS 

EMPRESA: INOVAMED COMÉRCIO DE 

MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 12.889.035/0001-02  

ATA N°: 229/2020  VIGÊNCIA: 29/09/2020 Á 29/09/2021 

MODALIDADE: PREGÃO NÚMERO: 67/2020 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE USO MÉDICO HOSPITALAR E LABORATORIAL 

DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE JUNTO A REDE 

MUNICIPAL DE SAÚDE E DEMAIS SECRETARIAS 

EMPRESA: SINOMEDICA COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 10.317.320/0001-23 

ATA N°: 233/2020  VIGÊNCIA: 29/09/2020 Á 29/09/2021 

MODALIDADE: PREGÃO NÚMERO: 67/2020 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE USO MÉDICO HOSPITALAR E LABORATORIAL 

DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE JUNTO A REDE 

MUNICIPAL DE SAÚDE E DEMAIS SECRETARIAS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA INTERNA Nº. 438 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

RODRIGO FERREIRA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR os servidores Ivair de Souza, CPF: 785.568.721-15, Matricula nº 129488, 

Função: Coordenador do Laboratório Central, e Sabrina Fonseca Machado, CPF: 015.949.430-

36, Matricula nº 182737, Função: Técnica do Laboratório Central, que ficarão responsáveis pelo 

controle e execução dos seguintes contratos: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EMPRESA: ADILVAN COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO 

LTDA 

CNPJ: 02.192.932/0001-09  

ATA N°: 244/2020  VIGÊNCIA: 16/10/2020 Á 16/10/2021 

MODALIDADE: PREGÃO NÚMERO: 57/2020 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS DESTINADOS A ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE JUNTO AO LABORATÓRIO CENTRAL DO 

MUNICÍPIO. 

EMPRESA: C. E. CARVALHO - COMERCIAL CNPJ: 24.864.422/0001-73  

ATA N°: 245/2020  VIGÊNCIA: 16/10/2020 Á 16/10/2021 

MODALIDADE: PREGÃO NÚMERO: 57/2020 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS DESTINADOS A ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE JUNTO AO LABORATÓRIO CENTRAL DO 

MUNICÍPIO.  

EMPRESA: V P SILVA BRINQUEDOS CNPJ: 18.448.863/0001-91  

ATA N°: 246/2020  VIGÊNCIA: 16/10/2020 Á 16/11/2021 

MODALIDADE: PREGÃO NÚMERO: 57/2020 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS DESTINADOS A ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE JUNTO AO LABORATÓRIO CENTRAL DO 

MUNICÍPIO. 

EMPRESA: HOFFMANNLAB PRODUTOS PARA 

LABORATÓRIO EIRELI 

CNPJ: 25.371.614/0001-00  

ATA N°: 247/2020  VIGÊNCIA: 16/10/2020 Á 16/10/2021 

MODALIDADE: PREGÃO NÚMERO: 57/2020 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS DESTINADOS A ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE JUNTO AO LABORATÓRIO CENTRAL DO 

MUNICÍPIO. 
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Rondonópolis, 04 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

RODRIGO FERREIRA 

Secretário Municipal de Saúde  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EMPRESA: G D C DA SILVA COSTA - EIRELI  CNPJ: 09.721.729/0001-21  

ATA N°: 248/2020  VIGÊNCIA: 16/10/2020 Á 16/10/2021 

MODALIDADE: PREGÃO NÚMERO: 57/2020 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS DESTINADOS A ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE JUNTO AO LABORATÓRIO CENTRAL DO 

MUNICÍPIO. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA INTERNA Nº. 439 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

RODRIGO FERREIRA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR os servidores Rosangela Galvão de Souza Rodrigues, CPF: 621.276.401-

87, Matricula nº 199532, Função: Agente de Combate à Endemias, e Thiago Onório Chiavenato, 

CPF: 690.852.261-04, Matricula nº 132519, Função: Agente de Combate à Endemias, que ficarão 

responsáveis pelo controle e execução dos seguintes contratos: 

 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Rondonópolis, 04 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

RODRIGO FERREIRA 

Secretário Municipal de Saúde  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EMPRESA: IMPACTO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 

CONFECÇÕES LTDA-ME 

CNPJ: 08.952.092/0001-11  

CONTRATO N°: 252/2020  VIGÊNCIA: 03/11/2020 Á 03/11/2021 

MODALIDADE: PREGÃO NÚMERO: 72/2020 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA (EPI) DESTINADOS 

A ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO NAS SUAS 

ATIVIDADES AFINS. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº. 440 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

 

RODRIGO FERREIRA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Ana Paula de Freitas, CPF: 923.861.641-87, Matricula nº 

113174, Função: Técnico Instrumental, que ficará responsável pelo controle e execução do 

seguinte contrato: 

 

 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 

partir da data de 01 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

Rondonópolis, 04 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

RODRIGO FERREIRA 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

EMPRESA: PRO NEFRON NEFROLOGIA CLÍNICA E 

TERAPIA RENAL SUBS 

CNPJ:  11.506.077/0001-54  

CONTRATO N°: 540/2020  VIGÊNCIA: 09/06/2020 Á 09/06/2021 

PROCESSO DE COMPRA: 47/2020 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE NÚMERO: 01/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERAPIA RENAL SUBSTITUTIVA, HABILITADO AO 

ATENDIMENTO NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, COM REALIZAÇÃO DE 

HEMODIÁLISE, DIÁLISE PERITONEAL E PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS PREVISTOS 

NAS NORMAS DO SUS PERTINENTES, PARA ATENDER PACIENTES DO SISTEMA ÚNICO 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS E REGIÃO, DE FORMA COMPLEMENTAR. 
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EXTRATO DE ADITIVOS FIRMADOS NO MÊS DE NOVEMBRO/2020 
 

NUMERO 

ADITIVO/ 

CONTRATO 

DATA DA 

ASSINATU

RA 

DO TERMO 

DE 

ADITIVO 

CONTRATADO OBJETO TIPO PRAZO 
VALOR 

R$ 

MODAL

IDADE 

DÉCIMO 

TERMO 

ADITIVO AO 

CONTRATO 

Nº. 005/2015 

03/11/2020 

SEGER – 

SERVIÇO DE 

GERENCIAME

NTO DE 

RESÍDUOS SPE 

LTDA. 

PREST.  SERVIÇOS DE 

LIMPEZA PÚBLICA, COMP. A 

EXECUÇÃO DOS SERV. DE 

COLETA, TRANSP. E 

DISPOSIÇÃO FINAL 

AMBIENTALMENTE 

ADEQUADA, EM ATERRO 

SANITÁRIO, DE RES. SÓLIDOS 

DOMIC. E COMERCIAIS. 

ADITIVO DE 

VALOR 
 

R$ 

194.815,58 

CP Nº 

003/2014 

SÉTIMO 

TERMO 

ADITIVO AO 

CONTRATO 

DE 

COMODATO 

Nº. 004/2013 

06/11/2020 

UNIÃO DAS 

ASSOCIAÇÕES 

DE 

MORADORES 

DOS BAIRROS 

DA REGIÃO 

SALMEN 

COMODATO DE PARTE DE 

BEM IMÓVEL 

PRAZO DE 

VIGÊNCIA 

11/11/202

0 a 

10/11/202

1 

  

QUINTO 

TERMO 

ADITIVO AO 

CONTRATO 

Nº. 065/2016 

10/11/2020 

J - TECH 

SOLUÇÕES EM 

INFORMÁTIC

A LTDA. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS DE INFORMÁTICA 

E CESSÃO DE DIREITO DE USO 

DO SISTEMA DE GESTÃO 

COMERCIAL PARA 

SANEAMENTO BÁSICO 

PRAZO DE 

VIGÊNCIA 

16/11/202

0 a 

13/02/202

1 

 
TP Nº 

009/2016 

SEGUNDO 

TERMO 

ADITIVO AO 

CONTRATO 

Nº. 052/2019 

10/11/2020 

KC CARDOSO 

CONSTRUÇÃO 

CIVIL EIRELI 

SERVIÇOS DE METALURGIA 

PARA CONST. DE 

RESERVATÓRIO APOIADO, 

ESTRUTURA SOLDADA E 

CAPACIDADE DE 1.900M³ DE 

AGUA POTÁVEL 

PRAZO DE 

EXECUÇÃO 

16/11/202

0 a 

25/12/202

0 

 
TP nº 

018/2019 

PRIMEIRO 

TERMO 

ADITIVO AO 

CONTRATO 

Nº. 028/2020 

16/11/2020 

HEC 

EMPREENDIM

ENTOS E 

CONSTRUÇÕE

S EIRELI 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 

EXECUÇÃO DE REFORMA E 

AMPLIAÇÃO DA AGENCIA 

COMERCIAL DO SANEAR, 

LOCALIZADA NA REGIÃO 

CENTRAL. 

REPROGRAM

AÇÃO DE 

PLANILHAS 

COM 

REFLEXO 

FINANCEIRO 

 
R$ 

253.441,47 

CP nº 

002/2020 

DÉCIMO 

TERCEIRO 

TERMO 

ADITIVO AO 

CONTRATO 

Nº. 043/2019 

16/11/2020 

RENOVA 

ENGENHARIA 

E 

CONSULTORI

A EIRELI ME 

 CONSTRUÇÃO DE REDE 

COMPACTA DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

EM AT 13,8KV-660/380V E 

POSTO DE TRANSFORMAÇÃO 

DE 300KVA PARA OS POÇOS 

P70 SANTA MARTA II E P71 

ANEL VIÁRIO 

PRAZO DE 

VIGÊNCIA E 

EXECUÇÃO 

19/11/202

0 a 

18/11/202

1 e 

27/11/202

0 a 

26/12/202

0 

 
TP Nº 

014/2019 

SEGUNDO 

TERMO 

ADITIVO AO 

CONTRATO 

Nº. 006/2020 

17/11/2020 

GEOPOÇOS 

HIDROCONST

RUÇÕES E 

ENGENHARIA 

LTDA. 

ELABORAÇÃO DE PROJETO 

PARA OBTENÇÃO DE 

REGULARIZAÇÃO 

AMBIENTAL (OUTORGA) DOS 

POÇOS TUBULARES QUE 

COMPÕEM O SISTEMA DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

PRAZO DE 

EXECUÇÃO 

22/11/202

0 a 

19/02/202

1 

 
TP nº 

002/2020 

SEGUNDO 

TERMO 

ADITIVO AO 

CONTRATO 

Nº. 044/2019 

19/11/2020 OI S.A.. 
AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE 

TELEFONIA FIXA 

PRAZO DE 

VIGÊNCIA 

25/11/202

0 a 

24/11/202

1 

 
PP Nº 

032/2019 
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PRIMEIRO 

TERMO 

ADITIVO AO 

CONTRATO 

Nº. 045/2019 

19/11/2020 
TELEFÔNICA 

BRASIL S.A. 

AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE 

TELEFONIA MOVEL E 

INTERNET 

PRAZO DE 

VIGÊNCIA 

25/11/202

0 a 

24/11/202

1 

 
PP Nº 

032/2019 

TERCEIRO 

TERMO 

ADITIVO AO 

CONTRATO 

Nº. 007/2019 

23/11/2020 

DIM BEL 

CONSTRUTOR

A LTDA - EPP 

SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE 

OBRAS DE CONSTRUÇÃO 

CIVIL DE BASES DE 

RESERVATÓRIOS E 

ELEVATÓRIAS DE AGUA 

PRAZO DE 

EXECUÇÃO 

26/11/202

0 a 

22/04/202

1 

 
CP Nº 

006/2018 

PRIMEIRO 

TERMO 

ADITIVO AO 

CONTRATO 

Nº. 046/2019 

23/11/2020 

RBC 

SERVIÇOS 

ENGENHARIA 

E MEIO 

AMBIENTE 

LTDA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICO ESPECIALIZADO 

PARA STARTUP DE 

OPERAÇÃO da ETA II 

PRAZO DE 

VIGÊNCIA 

26/11/202

0 a 

25/11/202

1 

 
TP Nº 

016/2019 

PRIMEIRO 

TERMO 

ADITIVO AO 

CONTRATO 

Nº. 047/2019 

26/11/2020 

COOMSER – 

COOPERATIV

A DE 

TRABALHO E 

SERVIÇOS DE 

RONDONÓPOL

IS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DO SISTEMA 

PÚBLICO DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA. 

PRAZO DE 

VIGÊNCIA E 

EXECUÇÃO 

14/12/202

0 a 

28/12/202

1 e 

01/12/202

0 a 

30/11/202

1 

 
CP Nº 

001/2018 
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EXTRATO DE ADITIVOS FIRMADOS NO MÊS DE NOVEMBRO/2020 
 

NUMERO 

ADITIVO/ 

CONTRATO 

DATA DA 

ASSINATU

RA 

DO 

TERMO DE 

ADITIVO 

CONTRATADO OBJETO TIPO PRAZO 
VALOR 

R$ 

MODAL

IDADE 

DÉCIMO 

TERMO 

ADITIVO AO 

CONTRATO 

Nº. 057/2012 

30/11/2020 

LEÃO & 

FERREIRA DA 

SILVA LTDA.. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DO PROJETO DE 

TRABALHO 

SOCIOAMBIENTAL - PTSA, 

PARA MOBILIZAÇÃO SOCIAL. 

PRAZO DE 

VIGÊNCIA 

03/12/202

0 a 

02/12/202

1 

 

CP Nº 

014/201

2 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 04 de Dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

  

     Terezinha Silva de Souza                                                                 Hermes Ávila de Castro 

              Diretora Geral                                                                                 Diretor Técnico 

 

 

 

 

 

 

 

 

Edenisia Ferreira Harada 

Contadora- CRC-MT 007013/O-3  
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EXTRATO DE APOSTILAMENTOS FIRMADOS NO MÊS DE NOVEMBRO/2020 

 

 

 

CONTRATO 

NUMERO 

DATA DA 

ASSINATURA 
CONTRATADO OBJETO MOTIVO 

TERCEIRO 

TERMO DE 

APOSTILAMENT

O AO CONTRATO 

Nº. 024/2018 

13/11/2020 

DIM BEL 

CONSTRUTORA 

LTDA - EPP 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

CONSTRUÇÃO DE RESERVATÓRIOS 

METÁLICOS 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

SEGUNDO 

TERMO DE 

APOSTILAMENT

O AO CONTRATO 

Nº. 003/2019 

13/11/2020 

TECNOBOMBAS – 

BOMBAS 

MOTORES E 

SERVIÇOS LTDA. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE OBRAS DE 

AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO NAS BACIAS D 

E E NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

SÉTIMO TERMO 

DE 

APOSTILAMENT

O AO CONTRATO 

Nº. 065/2016 

23/11/2020 

J - TECH 

SOLUÇÕES EM 

INFORMÁTICA 

LTDA. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 

INFORMÁTICA E CESSÃO DE DIREITO DE 

USO DO SISTEMA DE GESTÃO COMERCIAL 

PARA SANEAMENTO BÁSICO 

EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

 

 

Rondonópolis/MT, 04 de Dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

  

      Terezinha Silva de Souza                                                             Hermes Ávila de Castro 

               Diretora Geral                                                                              Diretor Técnico 

 

 

 

 

 

 

 

Edenisia Ferreira Harada 

Contadora- CRC-MT 007013/O-3  
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EXTRATO DE CONTRATOS FIRMADOS NO MÊS DE NOVEMBRO/2020 
 

CONTRATO 

NUMERO 

DATA DA 

ASSINATU

RA 

CONTRATA

DO 

 

OBJETO 

 

VALOR  

R$ 

 

PRAZO TIPO 

CONTRATO 

Nº. 035/2020 
16/11/2020 

BANCO 

BRADESCO 

S.A 

ARRECADAÇÃO DE TARIFAS, TAXAS E 

PREÇOS PÚBLICOS, BEM COMO DE TODOS 

OS DOCUMENTOS DE ARRECADAÇÃO DO 

SANEAR. 

 

04/11/2020 

a 

03/11/2021 

 

CONTRATO 

Nº. 036/2020 
18/11/2020 

ARAXÁ 

AMBIENTAL 

TESTES E 

ANÁLISES 

EIRELI 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE ANÁLISES 

LABORATORIAIS MENSAIS DE EFLUENTE 

DOMÉSTICO DA ESTAÇÃO DE 

TRATAMENTO DE ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO, DESCARGA DOS CAMINHÕES 

LIMPA FOSSAS E ÁGUAS SUPERFICIAIS DO 

RIO VERMELHO. 

R$ 

189.119,00 

18/11/2020 

a 

17/01/2022 

TP Nº 

007/2020 

TERMO DE 

CONCLUSÃ

O DO 

CONTRATO 

Nº. 003/2017 

03/11/2020 

COOMSER – 

COOPERATI

VA DE 

TRABALHO 

E SERVIÇOS 

DE 

RONDONÓP

OLIS. 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

IMPLANTAÇÃO DE ADUTORAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

  

TERMO DE 

CONCLUS

ÃO 

TERMO DE 

CONCLUSÃ

O DO 

CONTRATO 

Nº. 004/2017 

03/11/2020 

COOMSER – 

COOPERATI

VA DE 

TRABALHO 

E SERVIÇOS 

DE 

RONDONÓP

OLIS. 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

IMPLANTAÇÃO DE REDES DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

  

TERMO DE 

CONCLUS

ÃO 

TERMO DE 

RESCISÃO 

AMIGÁVEL 

DO 

CONTRATO 

Nº. 031/2019 

18/11/2020 

NEMA 

ELETROTEC

NICA LTDA. 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO GRUPO 

GERADOR 
  

TERMO DE 

RESCISÃO 

AMIGÁVE

L 

                                                                     

                                                                     Rondonópolis/MT, 04 de Dezembro de 

2020. 

 

 

 

 

 

        Terezinha Silva de Souza                                                            Hermes Ávila de Castro 

               Diretora Geral                                                                             Diretor Técnico 

 

 

 

 

 

Edenisia Ferreira Harada 

Contadora- CRC-MT 007013/O-3  
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CODER 

 

RESOLUÇÃO Nº 63 de dezembro 2020. 

Dispõe sobre substituição temporária de membro da Comissão Permanente de 

Licitação e Equipe de apoio. 

 

O (a) senhor (a) ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA e DARCIADAIANY 

DOS SANTOS PAES, respectivamente, Diretor Presidente e Diretora Administrativa e Financeira da 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER, no uso das atribuições 

legais e regulamentares, considerando o disposto no artigo 173 § 1º, I e II e artigo 37, II, da Constituição 

Federal c/c art. 13 do Estatuto Social, e as demais normas aplicáveis, resolvem: 

 

Art. 1º - Designar a funcionária Suely Freitas de Oliveira para assumir temporariamente todas as 

responsabilidades, voltadas a Comissão Permanente de Licitação e Equipe de Apoio, do funcionário Jorcilon 

Gobbis Gonçalves de Araújo, por 30 (trinta) dias, no período de 07/12/2020 à 06/01/2021, em virtude do período 

de férias do funcionário. 

 

 

Art. 2º - Autorizar o pagamento proporcional, 30 (trinta) dias, a título de gratificação temporária, a funcionária 

Suely Freitas de Oliveira, nos termos do art. 3º, da Resolução nº 13/2020. 

 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 07/12/2020 a 

06/01/2021. 

 

 

 

 

Dê-se ciência, publique-se, arquive-se. 

Rondonópolis – MT, 04 de dezembro de 2020. 

                                                          

 

 

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA                DARCIADAIANY DOS SANTOS PAES 

                  Diretor Presidente                                Diretora Administrativa e Financeira 

 

 

 

ALARICE RIBEIRO DE MIRANDA CARVALHO 

OAB/MT nº 24932/O 

Gerente de Departamento Jurídico 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CAMARA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS 

CNPJ: 00.177.279/0001-83 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, representada pelo 

seu presidente Sr. CLÁUDIO ANTONIO DE CARVALHO, no uso de suas atribuições legais, 

RATIFICA o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 007/2020, fundamentada no art. 

24, inciso II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com fulcro no parecer emitido e 

subscrito pelo Dr. Diego Henrille da Silva, Assessor Jurídico Legislativo, OAB/MT 22.156, para 

fins de contratação das seguintes empresas: 

 

DULCE HELENA AGUIAR GALDINO EPP, inscrita no CNPJ nº 03.232300/0001-94, com 

endereço Av. Josefa Machado de Rezende, nº. 2807, Parque Sagrada Família, nesta cidade de 

Rondonópolis, estado de Mato Grosso. 

 

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM ESPAÇO FÍSICO PARA A REALIZAÇÃO DE UMA 

SESSÃO ESPECIAL REALIZADA PELA CÂMARA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS SENDO A SESSÃO SOLENE DE POSSE DOS VEREADORES 

ELEITOS NO DIA 1º DE JANEIRO DE 2021 ÀS 8H CONFORME CONDIÇÕES, 

QUANTITATIVOS E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 

VALOR: R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais) 

 

VALOR TOTAL DA DISPENSA: R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais) 

 

PUBLIQUE-SE no Diário Oficial do Município – DIORONDON, para ciência de todos os 

interessados observadas as prescrições legais. 

 

Rondonópolis/MT, sexta-feira, 04 de dezembro de 2020.  

 

 

 

CLÁUDIO ANTONIO DE CARVALHO/CLÁUDIO DA FARMÁCIA 

Presidente da Câmara Municipal de Rondonópolis 

Vereador MDB 
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Portaria Interna N° 020 de 02 de dezembro  de 2020. 

 

Dispõe sobre a designação da Servidora Valtuira Moreira dos Santos, como responsável pelo 

controle e execução dos processos abaixo relacionados.           

                        

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, HUMBERTO DE CAMPOS no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, CONSIDERANDO o disposto na Instrução 

Normativa nº 02/2017/UCCI, de 07 de novembro de 2017. 

 

Resolve: 

1. Artigo lº.  Designar a servidora Valtuira Moreira dos Santos N° 1556529, CPF: 

003.325.980-12, responsável pelo controle e execução dos processos referentes a Lei Aldir 

Blanc em seu edital 004/2020. O edital tem como objeto:  1 - Realização de Concurso 

destinado à premiação de 09 (nove) obras literárias (livros), escritas em língua portuguesa e 

dialeto Bororo, a saber:  Apoio a publicação de 05 (cinco) obras literárias nos seguintes 

gêneros literários (poema, conto, crônica, novela, teatro, texto da tradição popular, romance; 

memória, diário, biografia, relatos de experiências, livros de imagens e livros de histórias em 

quadrinhos, livro brinquedo. 2 - Apoio a publicação de 04(quatro) monografias, Pesquisa 

histórica e cultural do município de Rondonópolis.   

 

SELECIONADO(A) EDITAL  CONDIÇÃO  FISCAL DE PROCESSO 

FLÁVIO RICARDO 

MILANI CORRÊA 
04/2020 Aprovado 

VALTUIRA MOREIRA DOS 

SANTOS 

JOÉMERSON DE 

OLIVEIRA SALES 

04/2020 
Aprovado 

VALTUIRA MOREIRA DOS 

SANTOS 

FABIANO DE FREITAS 
04/2020 

Aprovado 
VALTUIRA MOREIRA DOS 

SANTOS 

JAKSON AGUIRRE DA 

SILVA 

04/2020 
Aprovado 

VALTUIRA MOREIRA DOS 

SANTOS 

LUCIA FRANCISCA DA 

SILVA 

04/2020 
Aprovado 

VALTUIRA MOREIRA DOS 

SANTOS 

JOABE TAVARES DE 

SOUZA 

04/2020 
Aprovado 

VALTUIRA MOREIRA DOS 

SANTOS 

KELINÉIA SILVA ALVES 
04/2020 

Aprovado 
VALTUIRA MOREIRA DOS 

SANTOS 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.    

 

 

Humberto de Campos 

Secretário Municipal de Cultura 
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Portaria Interna N° 023 de 02 de dezembro de 2020. 

 

Dispõe sobre a designação da Servidora Laurimar Souza dos Santos, como responsável pelo 

controle e execução dos processos abaixo relacionados.           

                        

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, HUMBERTO DE CAMPOS no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, CONSIDERANDO o disposto na Instrução 

Normativa nº 02/2017/UCCI, de 07 de novembro de 2017. 

 

Resolve: 

1.1. Artigo lº.  Designar a servidora Laurimar Souza dos Santos N° 142182, CPF: 

022.997.141-54, responsável pelo controle e execução dos processos referentes a Lei Aldir Blanc 

em seu edital 005/2020. O edital tem como objeto:   Este edital tem por objeto premiar e valorizar 

Pontos e Pontões de Cultura para auxílio emergencial da Cultura durante o estado de calamidade, 

em atendimento à Lei Aldir Blanc nº 14.017/2020, em prol da Diversidade Cultural Brasileira e 

da Rede Cultura Viva no Município de Rondonópolis. 

 

SELECIONADO(A) EDITAL  CONDIÇÃO  FISCAL DE PROCESSO 

ASSOCIAÇÃO 

KOBLENZ BRASIL - 

KOBRA 

005/2020 Aprovado 
Laurimar Souza dos Santos   

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.    

 

 

Humberto de Campos 

Secretário Municipal de Cultura 
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Portaria Interna N° 020 de 02 de dezembro de 2020. 

 

Dispõe sobre a designação da Servidora Valtuira Moreira dos Santos, como responsável pelo 

controle e execução  dos processos  abaixo relacionados.           

                        

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, HUMBERTO DE CAMPOS no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, CONSIDERANDO o disposto na Instrução 

Normativa nº 02/2017/UCCI, de 07 de novembro de 2017. 

 

Resolve: 

Artigo lº.  Designar a servidora Valtuira Moreira dos Santos N° 1556529, CPF: 003.325.980-

12, responsável pelo controle e execução dos processos referentes a Lei Aldir Blanc em seu edital 

007/2020. O edital tem como objeto:   Constitui objeto deste edital selecionar e adquirir obras de 

autores rondonopolitanos. As obras adquiridas serão destinadas as bibliotecas públicas municipais 

rondonopolitanas. Serão premiados 06 (seis) obras, que terão 50 exemplares de suas tiragens 

compradas e distribuídas pela Secretaria Municipal de Cultura.  Cada obra terá o preço único 

estabelecido de R$ 50,00 

 

SELECIONADO(A) EDITAL  CONDIÇÃO  FISCAL DE PROCESSO 

APARECIDA 

CARVALHO DA SILVA 
07/2020 Aprovado 

VALTUIRA MOREIRA DOS 

SANTOS 

JAKSON AGUIRRE DA 

SILVA 

07/2020 
Aprovado 

VALTUIRA MOREIRA DOS 

SANTOS 

JOABE TAVARES DE 

SOUZA 

07/2020 
Aprovado 

VALTUIRA MOREIRA DOS 

SANTOS 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.    

 

 

Humberto de Campos 

Secretário Municipal de Cultura 
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    PORTARIA INTERNA 197 DE 01 DEZEMBRO DE 2020 

 

 

 

    Dispõe sobre a designação de gestora do projeto a ser desenvolvido pela associação Cáritas 

Diocesana de Rondonópolis e a Prefeitura Municipal de Rondonópolis que visa atendimento 

nas Unidades Escolares de Educação Infantil com crianças de 02 e 03 anos de idade, 

buscando o desenvolvimento integral das mesmas. 
 

 

    A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa SCL Nº01/2019 de 

19 de Junho de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

      ARTIGO lº. Designar como gestora desta parceria a servidora Claudia Aparecida do 

Nascimento e Silva – matricula nº 86797, do projeto a ser desenvolvido pela denominada 

associação Cáritas Diocesana de Rondonópolis e a Prefeitura Municipal de Rondonópolis 

que visa atendimento nas Unidades Escolares de Educação Infantil com crianças de 02 e 03 

anos de idade. 
 

 

       Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando suas disposições 

em contrário. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Maristela Moraes da Silva 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MATRÍCULA Nº 25.775/2020 
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PORTARIA INTERNA Nº 198/2020 
 

Institui a Comissão de Monitoramento e Avaliação da Subvenção 

Social a denominada associação Cáritas Diocesana de 

Rondonópolis, para viabilizar projeto que visa atendimento nas 

Unidades Escolares de Educação Infantil com crianças de 02 e 03 

anos de idade, buscando o desenvolvimento integral das mesmas, 

no âmbito da Secretaria Municipal de Educação e dá outras 

providências. 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que estabelece o regime 

jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em 

regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 8.272, de 06 de julho de 2017, que regulamenta a 

Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, no âmbito da Administração Pública Direta e 

Indireta do Município de Rondonópolis (MROSC - Marco Regulatório); 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º – Instituir no âmbito da Secretaria Municipal de Educação a Comissão de 

Monitoramento e Avaliação da subvenção social concedida a Cáritas Diocesana de 

Rondonópolis, para viabilizar projeto que visa atendimento nas Unidades Escolares de 

Educação Infantil com crianças de 02 e 03 anos de idade, composta pelos membros abaixo 

descritos: 

 

I- Claudia Aparecida do Nascimento e Silva – matricula nº 86797 

II- Ângela Ferreira do Nascimento Silva – matricula nº 180610 

III- Marta Chrislainy Santos Fernandes  - matricula nº 204897 

IV- Ester Rodrigues da Silva - matricula nº 172715 

V- Jaqueline Cardoso da Silva Souza– matricula nº 134155      

 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Rondonópolis – MT, 01 de Dezembro de 2020. 

 

 

 

Maristela Moraes da Silva 

Secretária Municipal de Educação 

MATRÍCULA Nº 25.775/2020 

 

 

 

 

 

 

 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.833, de 04 de dezembro de 2020, sexta-feira. 

39 
 Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 

 

 

 

 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.833, de 04 de dezembro de 2020, sexta-feira. 

40 
 Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.833, de 04 de dezembro de 2020, sexta-feira. 

41 
 Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.833, de 04 de dezembro de 2020, sexta-feira. 

42 
 Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.833, de 04 de dezembro de 2020, sexta-feira. 

43 
 Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.833, de 04 de dezembro de 2020, sexta-feira. 

44 
 Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.833, de 04 de dezembro de 2020, sexta-feira. 

45 
 Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.833, de 04 de dezembro de 2020, sexta-feira. 

46 
 Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.833, de 04 de dezembro de 2020, sexta-feira. 

47 
 Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.833, de 04 de dezembro de 2020, sexta-feira. 

48 
 Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.833, de 04 de dezembro de 2020, sexta-feira. 

49 
 Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.833, de 04 de dezembro de 2020, sexta-feira. 

50 
 Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.833, de 04 de dezembro de 2020, sexta-feira. 

51 
 Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.833, de 04 de dezembro de 2020, sexta-feira. 

52 
 Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.833, de 04 de dezembro de 2020, sexta-feira. 

53 
 Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.833, de 04 de dezembro de 2020, sexta-feira. 

54 
 Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.833, de 04 de dezembro de 2020, sexta-feira. 

55 
 Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.833, de 04 de dezembro de 2020, sexta-feira. 

56 
 Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.833, de 04 de dezembro de 2020, sexta-feira. 

57 
 Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.833, de 04 de dezembro de 2020, sexta-feira. 

58 
 Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.833, de 04 de dezembro de 2020, sexta-feira. 

59 
 Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.833, de 04 de dezembro de 2020, sexta-feira. 

60 
 Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.833, de 04 de dezembro de 2020, sexta-feira. 

61 
 Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.833, de 04 de dezembro de 2020, sexta-feira. 

62 
 Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.833, de 04 de dezembro de 2020, sexta-feira. 

63 
 Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.833, de 04 de dezembro de 2020, sexta-feira. 

64 
 Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.833, de 04 de dezembro de 2020, sexta-feira. 

65 
 Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 

 
 

 

 

 

 

 

 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.833, de 04 de dezembro de 2020, sexta-feira. 

66 
 Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 

 
 

 

 

 

 

 

 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.833, de 04 de dezembro de 2020, sexta-feira. 

67 
 Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 

 


		2020-12-07T18:07:14-0400
	ANTONIO AUGUSTO RODRIGUES ROCHA:06350527178




